
Rua José Colombo, 235 . Cep 13840-065 Telefax: (19) 3851-6100 

Câmara Municipal de Mogi Guaçu 
Estado de São Paulo 

REQUERIMENTO N° 	 , DE 2020.  
Assunto:-  Requer informações ao Chefe do 

Executivo Municipal sobre execução 
de Emendas Impositivas constantes 
da Lei 5.196/2018, que estima a 
receita e fixa a despesa do 
município para o exercício de 2019. 

Senhor Presidente, 

REQUEIRO, nos termos do inciso IX do artigo 74 
da Lei Orgânica do Município, seja oficiado ao Chefe do Executivo Municipal, 
instando-o para que se digne informar: 

1. As Emendas Impositivas constantes de n°s 136, 
137, 139, 140, 141, 142, 143, 144, 145, 146, 147, 
148, 149, 150, 153, 154, 155, 156, 158, 159, bem 
como as de números 135, 138, 151, 152, 157 e 
160 alteradas pela Lei n° 5.362, de 11 de outubro 
de 2019, cópias anexas, todas de minha autoria, 
integrante da peça orçamentária de 2019 (Lei n° 
5.196/2018), foram executadas pela Prefeitura 
Municipal? Se sim, disponibilizar cópias dos 
comprovantes de cada emenda atendida, 
justificando aquelas não atendidas e o motivo, se 
for o caso. 

Sala "Ulysses Guimarães", 11 d-feereiro de 2020. 

Vereador R1ODRIGO FALSETTI 
(Vice-Líder/da Bancada do PTB) 



Câmara Municipal de 
Estado de São Paulo 

i Guaçu 

MPO 
	

FROiF. 	  

Apresentamos à consideração e deliberação do Plenário desta Casa de 
Leis. EMENDA 1MPOS!T1VA com fundwento no art, 140 da Lei Orgânica do 
Munícipio. ao  Projeto de Lei n° 103/2018, de autoria do Chefe do Poder Executivo 
Municipal. que estima a receita e lixa a despesa do Município para o exercício de 2019. 

iada a seguinte ação 

- Reforço da dotação orçamentária do Hospital Mumupal Dr, Tabajara Ramos" para 
contemplar a realização de cirurgias de cataratas.. 

120M00,00 (vinte e cinco reais) 

Os recursos necessários para cobertura da despesa correspondentes  

: da seguinte dotação: 

ENCARGOS GERAIS DO MJNICIPIO 
99-Reserva de Contingência 
99.999 999.9999 RESERVA DE CONTINGENCIA. que fica reduzida em 
120.000,00 (cento e vinte mil reais). 

Sala 1Jlysses Guimarães", 19 de outubro de 2.018. 

Vereador RODRIGO FALSETTI 
(PTB) 



Câmara Municipal de Mogi Guaçu 
Estado de São Paulo 

EMENDA IMPOSJTJVAN°139,A() PROJETO DE LEI N°103/2018 

Apresentamos à consideração e deliberação do Plenário desta Casa de 
Leis, EMENDA IMPOSITIVA, com fundamento rio art, 140 da Lei Orgânica do 
Munícipio. ao  Projeto de Lei n° 103/2018. de autoria do Chefe do Poder Executivo 
Municipal, que estima a receita e lixa a despesa do Município para o exercício de 2019. 

Fica criada a seguinte ação: 

- Aquisição de dois aparelhos de ar condicionado para o Centro de Saúde "Dr José Antônio 
Seixas Pereira, 	 R$ 3 200 00 (ires mil e duzentos reais) 

Os recursos necessários para cobertura da despesa correspondente, 
será reinanejado da seguinte dotação: 

ENCARGOS GERAIS DO MUNÍCIPIO 
99-Reserva de Contingência 
99.999 - 999.9999 RESERVA DE CONTINGENCIA. que fica reduzida em 
3.200.00  (tres mil e duzentos reais) 

Sala "Ulysses Guimarães". 19 de outubro de 2.018. 

VereadoJDlGO FALSETTI 
1' (P.T.B.) 

Rua José Cuoc 235 - Cup 13840-065 - Teax 19. 3851-6100 
rn  d crnrn uacuud nLtcDm br home Pa e 	Larnaramo i .uac s.  •s 



Câmara Municipal de Mogi Guaçu 
Estado de São Paulo 

EMENDA IMPOSITIVA NOi.  40, AO PROJETO DE LEI N° 193/2018 

Apresentamos à consideração e deliberação do Plenário desta Casa de 
Leis. EMENDA IMPOSITIVA, com fundamento no art. 140 da Lei Orgânica do 
Municipio. ao  Projeto de Lei o° 10312018. de autoria do Chefe. do Poder Executivo 
Municipal, que estima a receita e fixa a despesa do Município para o exercício de 2019. 

Fica criada a seguinte ação: 

- Aquisição de 2 (dois) micros-computadores para atender demandas do Centro de Saúde Dr. 
José Antônio Seixas Pereira. através da Secretaria Municipal de Saúde 
3.000.00 (três rui! reais) 

Os recursos necessários para cobertura da despesa correspondente, 
será remanejado da seguinte dotação: 

ENCARGOS GERAIS DO Mt.JNI.CIPIO 
99-Reserva de Contingência 
99.999 - 999.9999 RESERVA DE CONTINGENCIA, que fica reduzida em 
3.000.00 (três mil reais). 

Sala iJ! sses Guimarães". 19 de outubro de 2.018. 

/ 
/ 

7 

Vereadorí*ODRIGO FA 
(P.T,B.) 

Rua José Lo1omo, 235 L..p 13840-065 - Teletax ,19) 3851-6100 



Câmara Municipal de Mogi Guaçu 
Estado de São Paulo 

iPui 11V x PROJETO 	LEI 1 

Apresentamos à consideração e deliberação do Plenário desta Casa de 
Leis. EMENDA IMPOSITIVA. com  fundamento no art. 140 da Lei Orgânica do 

Munícipio. ao  Projeto de 1 .ei n 103/2018, de autoria do Chefe do Poder Executivo 
Municipal, que estima a receita e fixa a despesa do Município para o exercício de 2019. 

Fica criada a seguinte ação: 

- Obra de ampliação do mure que circunda o PPA (Posto de Pronto Atendimento), através da 
Secretaria Municipal de Saúde ............................................ RS 5.0.0,00 (cinco mil reais) 

Os recursos necessários para cobertura da despesa correspondente, 
será remanejado da seguinte dotação: 

ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO 
99-Reserva de Contingência 
99•999 999.9999 - RESERVA DE CONTINGENCIA, que fica reduzida em R$ 
5,000.00 (cinco mil reais). 

Sala "Ulysses Guimarães", 19 de outubro de 2.018. 

Vereadór.RØÕRÍGO FALSETfl 
../ (P.T.B) 

íLu L.. 	- 	p 310 	 3851-6100 
a 	u 	n't. ombr 	 a - 	e, 

Ve 



Câmara Municipal de Mogi  Opaç;4 
Estado de São Paulo 

P.T.B.) 
Vereador R[GO FALSE1TI 

EMENDA IMPOSITIVA N0 l4_ \() PROJÉTO DE LEI 1° 103/2018 

Apresentamos à consideração e deliberação do Plenário desta Casa de 
Leis. EMENDA IMPOSITIVA, com fundamento no art. 140 da Lei Orgânica do 
Municipio. ao  Projeto de Lei n° 103/2018, de autoria do Chefe do Poder Executivo 
Municipal, que estima a receita e fixa a despesa do Município para o exercício de 2019. 

Fica criada a seguinte ação: 

- Aquisição de eletroencefulógrafo (modelo neuro fiix serie EEGI200J para atender demandas 
da Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de Mogi Guaçu) 	 RS 
55,000,00 (cinquenta e cinco mil reais) 

Os recursos necessários para cobertura da despesa correspondente, 
será rernanejado da seguinte dotação: 

ENCARGOS GERAIS [)() MUNICIPI() 
99-Reserva de Contingência 
99.999 ......999.9999 ......RESERVA DE CONTINGENCIA, que fica reduzida em R$ 
55.000.00 (cinquenta e cinco mil reais). 

Sala 1..Jlysses Guimarães", 19 de outubro de 2.018. 

Jo Ccft'D 	 Tctefax.: 3851-100 
E-mail: crnm.uacuTdiInet.com.br  - Nome Pase; www.camaramo i uacus , ovbr 



Ruo Jose Colombo 235 Cep 13840-065 Teleta (19) 3851-6 100 
E rna; cmm uacud lnet.cornbr home Page: www. camaramogguacu.spgov.br  

Câmara Municipal de Mogi  Guaçu 
Estado de São Paulo 

EMENDA IMPOSiTiVA N AO PROJETO 1W. LEI N° 103/2018 

Apresentamos ã consideração e deliberação do Plenário desta Casa de 
Leis. EMENDA IMPOSU IVA, com fundamento no art. 140 da Lei Orgânica do 
Munícipio, ao Projeto de Lei n° 103/2018. de autoria do Chefe do Poder Executivo 
Municipal. que estima a receita e fixa a despesa do Município para o exercício de 2019. 

Fica criada a seguinte ação:  

- Aquisição de dois ventiladores para a Unidade Básica de Saúde do Ypê-Pinheiros, através da 
Secretaria Municipal de Saúde............................................R$ 400,0() (quatrocentos reais) 

Os recursos necessários para cobertura da despesa correspondente, 
será remanejado da seguinte dotação: 

ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO 
99-Reserva de Contingência 
99.999 - 999.9999 RESERVA DE CONTINGÊNCIA, que fica reduzida em 
400,00 (quatrocentos reais), 

Saia "lilysses Guimarães-, 19 de outubro de 2.018. 

Vereador4Om0 FALSEM 
(P.T.B.) 



* 

Câmara Municipal de Moga Suaçu 
Estado de São Paulo 

EMENDA IMPOSITIVA N°14 LAO PROJETO DE LEI N° 103/2018 

Apresentamos à consideração e deliberação do Plenário desta Casa de 
Leis. EMENDA IMPOSITIVA, com fundamento no art. 14() da Lei Orgânica do 
Municipio. ao  Projeto de Lei n° 103/2018, de autoria do Chefe do Poder Executivo 
Municipal. que estima a receita e fixa a despesa do Município para o exercício de 2019. 

criada a segu e ação: 

Aquisição de i 
Pi nheir 
(huni ry 

o-computador para atender demandas da Unidade Básica de Saúde do Ypê 
•R 1500,00 ravés da Secretaria Municipal de Saúde 

uinhentos reais) 

Os recursos necessários para cobertura da despesa co 
anejado da seguinte dotação; 

spondente. 

ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO 
99-Reserva de Contingência 
99,999 - 999.9999 - RESERVA DE CONTINGÊNCIA. que fica reduzida cm 
I_500,00  (hum mil e quinhentos reais) 

Sala 'Utysses Guimarães". 19 de outubro de 2.018. 

Vereador RÕ'RIGO FALSETTI 
(PT.) 



Câmara Municipal de Mogi Guaçu 
Estado de São Paulo 

EMENDA IMPOSITIVA N°145, Ao PROJETO DE I.E1 N° 103/2018 

Apresentamos à consideração e deliberação do Plenário desta Casa de 
Leis. EMENDA IMPOSITIVA, com fundamento no art. 140 da lei Orgânica do 
Municipio, ao Projeto de Lei n° 103/2018, de autoria do Chefe do Poder Executivo 
Municipal, que estima a receita e fixa a despesa do Município para o exercício de 2019. 

Fica criada a seguinte ação: 

- Reforço da dotação orçamentária da Secretaria Municipal de Esportes e Turismo para 
contemplar aquisição de materiais e equipamentos esportivos para atender demandas da 
Pasta  	 R$ 30.000,00 (trinta e mil reais). 

Os recursos necessários para cobertura da despesa correspondente. 
será remanejado da seguinte dotação: 

ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO 
99-Reserva de Contingência 
99.999 - 999.9999 - RESERVA DE CONTINGÊNCIA, que fica reduzida em R$ 
30.000.00 (trinta mil reais). 

Sala UIysses Guimarães". 19 de outubro de 2.018. 

Vereador RODRIGO FALSETTI 
(P.T.B.) 

FRA 



Câmara Municipal de Mogi Guaçu 
Estado de São Paulo 

EMENDA IMPOSITIVA N° 146 AO PROJETO DE LEI N°103/2 

Apresentamos à consideração e deliberação do Plenário desta Casa de 
Leis. EMENDA IMPOSIT1VA. com  fundamento no art. 140 da Lei Orgânica do 
Município, ao Prqjcto de Lei iV 103/2018, de autoria do Chefe do Poder Executivo 
Municipal, que estima a receita e fixa a despesa do Município para o exercício de 2019. 

Fica criada a seguinte ação: 

- Reforço da dotação orçamentária da Secretaria Municipal de Obras e Viação para atender 
obras de reforma de Quadras poliesportivas do município. valor de ......................R$ 60.000.00 
sessenta mil reais). 

Os recursos necessários para cobertura da despesa correspondente, 
será remanejado da seguinte dotação: 

ENCARGOS GERAIS DO MUNIC1PIO 
99-Reserva de Contingência 
99.999 999.9999 - RESERVA DE. CONTINGÊNCIA, que fica reduzida em R$ 
60.000,00 (sessenta mil reais). 

Sala Ulysses Gui ães", 19 de outubro de 2.018. 

VereaclorItODRIGO FALSET1I 
(P.TB) 



C p 13840-06 
Hcme PaQe 

Câmara MunicpaI de Mogi Guaçu 
Estado de São Pauto 

EMENDA IMPOSITIVA N°147, AO PROJETO DE LEI Y 103/2018 

Apresentamos à consideração e deliberação do Plenário desta Casa de 
Leis, EMENDA IMPOSITIVA. com  fundamento no art. 140 da Lei Orgânica do 
Munícipio, ao Projeto de Lei n° .103/2018, de autoria do Chefe do Poder Executivo 
Municipal, que estima a receita e fixa a despesa do Município para o exercício de 2019. 

Fica criada a seguinte ação: 

- Reforço da dotação orçamentária da Secretaria Municipal de Educação para atender a 
aquisição de livros didáticos (kits para 11 unidades de ensino do 6 ao 9 ano) 
90.000.00 (noventa mil reais). 

Os recursos necessários para cobertura da despesa correspondente. 
será remanejado da seguinte dotação: 

ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO 
99-Reserva de Contingência 
99.999 - 9999999 - RESERVA DE CONTJNGENC1A, que fica reduzida em 
90000.00 (noventa mil reais), 

Sala "Ulysses Guimarães-, 19 de outubro de 2.0 

VereadorRODRIGO FALSETTI 



Câmara Municipal de Mogi Çuaçu 
Estado de São Paulo 

EMENDA IMPOSITIVA N0 l48, AO PROJETO DE i..El N° 10312018 

Apresentamos à consideração e deliberação do Plenário desta Casa de 
Leis. EMENDA IMPOSITIVA, com fundamento no art. 140 da Lei Orgânica do 
Munícipio. ao  Projeto de Lei n° 103/2018. de autoria do Chefe do Poder Executivo 
Municipal, que estima a receita e fixa a despesa do Município para o exercício de 2019. 

Fica criada a seguinte ação: 

- Reftrçe da dotação orçamentária da Secretaria Municipal de Educação para contemplar a 
implantação de sala sensorial - CEAP e CEACRI. junto a antiga Escola Prof. Fernando Ricardo 
U. Paohni 	R$ 20.000.00 (vinte mil reais). 

Os recursos necessários para cobertura da despesa correspondente. 
será remanejado da seguinte dotação: 

ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO 
99-Reserva de Contingência 
99.999 . 999.9999 RESERVA DE CONTINGÈNCIA, que fica reduzida em R$ 
20.000.00 (vinte mil reais). 

Sala U1ysses Guimarães". 19 de outubro de 2,() 

Vereador K6DRIGO FA1SE TI 
(P.T.B.) 

   

Rui Jose Coorro 7351  Cop 13840-065 	 10 3851-6100 
riaJ: o11111quacu d nctccn 	• Pac: cw..arnau' 

   

   



Câmara Municipal de Mogi Guaçu 
Estado de São Paulo 

ENDA 1MPOS1Ti\ N-149 AO PROJET. DE LEI N° 103/2018 

Apresentamos à consideração e deliberação do Plenário desta Casa de 
Leis. EMENDA IMPOSITIVA, com fundamento no art. 140 da Lei Orgânica do 
Munícipio. ao  Projeto de Lei n 103/2018, de autoria do Chet do Poder Executivo 
Municipal. que estima a receita e fixa a despesa do Município para o exercício de 2019. 

Fica criada a seguinte ação: 

- Reforço da dotação orçamentária da Secretaria Municipal de Educação para contemplar 
atividades tisicas adaptadas------ ..._ R$ 3.500.00 (três mil e quinhentos 

reais). 

Os recursos necessários para cobertura da despesa correspondente. 
será remanejado da seguinte dotação: 

ENCARGOS GERAIS DO MIJNICIPIO 
99-Reserva de Contingência 
99.999 - 999.9999 - RESERVA DE CONTINGENCIA, que fica reduzida em R$ 
3.500M0 (três mil e quinhentos reais). 

Sala "Ulysses Guimarães', 19 de outubro de 2.0i. 

r 

Vereador RODRIGO FALSETTI 
(P.T.B.) 

Rua -José,  Colombo, 235 Cep 13840065 Teletax( 19) 3$S161 00 
E-wiaik cmmqacu1dqinet. com. br home Pago: vwwcarnaramogguacuspgov.br  



Câmara Municipal de Mogi 
Estado de São Paulo 

i•.'i, 'i 4  iwosmv' 	15Q. AO PROJETO DE LEI N° 103/2018 

Apresentamos à consideração e deliberação do Plenário desta Casa de 
Leis. EMENDA IMPOSITIVA, com fundamento no art. 140 da Lei Orgânica do 
Munícipio. ao  Projeto de Lei n 103/2018. de autoria do Chefe do Poder Executivo 
Municipal, que estima a receita e fixa a despesa do Município para o exercício de 2019. 

Fica criada a seguinte ação: 

- implantação de piavground (parque infantil) na Praça da Criança, 	 R$ 6.000,00 
(seis mil reais). 

Os recursos necessários para cobertura da despesa correspondente. 
será remanejado da seguinte dotação: 

ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPJO 
99-Reserva de Contingência 
99.999 999.9999 RESERVA DE CONTINGENCI.A, que fica reduzida em 
6 000 00 (seis mil reais) 

Sala Uiysses Guimarães", 19 de outubro de 2018. 

Vereador RODRIGO FA 

W ia José CoJonibo, 23,5 Ctí 3840-065 Te'efax: (19) 3851-6100 
dglnLt com br bornt. Page ww Ldmdr 1rnoggudcu S g  b 



Câmara Municipal de Mogi Guaçu 
Estado de São Paulo 

ENDA POSITIVA N0153 AO PROJETO 1W UI \ 10320I 

Apresentamos à consideração e deliberação do Plenário desta Casa de 
Leis. I:MENDA  IMPOSITIVA. com  fundamento no art. 140 da Lei Orgânica do 
Munícipio, ao Projeto de Lei n° 10312018. de autoria do Chefe do Poder Executivo 
Municipal. que estima a receita e fixa a despesa do Município para o exercício de 2019. 

Fica criada a seguinte ação: 

- Repasse de verba para a Associação Comunitária de Martinho Prado Júnior.  
7.00000 (sete mil reais). 

Os recursos necessários para cobertura da despesa correspondente. 
será remanejado da seguinte dotação: 

ENCARGOS GERAIS DO MLJN!CIPIO 
99-Reserva de Contingência 
99.999 999.9999 RESERVA DE CONTINGÊNCIA, que fica reduzida em R$ 
7.000,00 (sete nu! reais).  

Saia 'U1vsses Guimarães". 19 de outubro de 2.018.. 

VereadorR9Ó1UGcFALSETrI 
P T 13) 

Rud Jose Colonibo, 235 Lep 13840-065 Te4?fax: ( 1 ) 3851-6100 
( 	m 	r1mju x 	qnt om 	1c Pace; WWw- i Carnarart10C . ii cu 	o br 



Câmara Municipal de Mogi Quiçu 
Estado de São Paulo 

EMENDA IMPOSITIVA N°154, AO  PROJETO DE LEI N° 1U3/2018 

Apresentamos à consideração e deliberação do Plenário desta Casa de 
Leis, EMENDA IMPOSITIVA, com fundamento no art. 140 da Lei Orgânica do 
Nunicipio. ao  Projeto de Lei n° 10312018, de autoria do Chefe do Poder Executivo 
Municipal. que estima a receita e fixa a despesa do Município para o exercício de 2019. 

Fica criada a seguinte ação: 

- Repasse de verba para a Associação Mulher UN1MED ................... R$ 7.000.00 (sete 
reais). 

Os recursos necessários para cobertura da despesa correspondente, 
será remanejade da seguinte dotação: 

ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO 
99-Reserva de Contingência 
99.999 -- 999.9999 RESERVA DE CONTINGENCIA, que fica reduzida em R 
7.000,00 (sete mil reais). 

Sala IiIysses Guimarães", 19 de outubro de 2.018. 

Vereador RODRIGO FALSE 1 

TB.) 

Rua José Colombo, 235 rep 13840065 - Toefax: (19) 3851-6100 
E-mai'; cmrn uacuédgnetcom.br  - Ho 
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Câmara Municipal de Mogi Gua çu 
Estado de São Paulo 

EMENDA IMN)SIT!VA N°133. AO PROJETO DE LEI N°103/2018 

Apresentamos á consideração e deliberaçào do Plenário desta Casa de 
Leis. EMENDA IMPOSITIVA, com fundamento no art. 140 da Lei Orgânica do 
Munícipio. ao  Projeto de Lei n' 1032018. de autoria do Chefe do Poder Executivo 
Municipal, que estima a receita e fixa a despesa do Município para o exercício de 2019. 

Fica criada a seguinte ação: 

Repasse de verba para a Associação Assistencial Jesus Clma-te ................. ....P3 7.000.00 

(sete mil reais). 

(.)s recursos necessários para cobertura d despesa correspondente. 
será remanejado da seguinte dotação: 

ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPI() 
99-Reserva de Contingência 
95.999 - 999.9999 RESERVA DE CONTINGENCIA, que fica reduzida eni.R$ 
7.0000() (sete mil reais). 

Sala Wlvsses Guimarães", 19 de outubro de 2.018. 

Vereador RODRIGO FALSETTI 
(PT. B.) 

Rua Jose Loombo, 235  - Cep 13840065 TeIeax: (19) 3851-6100 
E-mafl, emmguacuãdgnetcom,br Home P3ge; www.camamoa' uacu.ss .ovbr 



23S 	Lep 13840-065 T&efax: 1 c"., ,  3851€ 100 
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Câmara Municipal de Mogi Guaçu 
Estado de São Paulo 

EM NDA 1 POSITIVA N° 156 AO PROJETO DE LEI N° 103/2018 

Apresentamos à consideração e deliberação do Plenário desta Casa de 
Leis. EMENDA IMPOSITIVA, com fundamento no art. 140 da Lei Orgânica do 
Município, ao Projeto de Lei n 103/2018, de autoria do Chefe do Poder Executivo 
Municipal, que estima a receita e lixa a despesa do Município para o exercício de 2019. 

criada a seguinte ação: 

- Repasse de verba para contemplar obra de reforma e ampliação do CASMOÇ 
Ação Social de Mogi Guaçu), .... 	R$ 5.000,00 (oito mil reais). 

( tro de 

Os recursos necessários para cobertura da despesa correspondente, 
manejado da seguinte dotação: 

ENCARGOS GERAIS 130 M(JNlCIPIO 
99-Reserva de Contingência 
99.999 ...999.9999 RESERVA DE CONTINGÊNCIA, que fica reduzida em R$ 
5 000 (10 (cinco mil reais) 

Sala 'Ulysses Guimarães", 19 de outubro de 2,018. 

Vereador .~60 FALSEM 
,í ,  (P.T.B) 



Câmara Municipal de Mogi Guaçu 
Estado de São Paulo 

EMENDA IMPOSITIVA N° 1 b8 AO PROJETO DE LEI N° 103/2018 

r 

Apresentamos à consideração e deliberação do Plenário desta Casa de 
Leis. EMENDA IMPOSITIVA, com fundamento no art. 140 da Lei Orgânica d. 
Município. ao  Projeto de Lei n° 103/2018. de autoria do Chefe do Poder Executivo 
Municipal, que estima a receita e fixa a despesa do Município para o exercício de 2019. 

Fica criada a seguinte ação: 

- Repasse de verba para a APAE (Associação de Pais dos Amigos Excepcionais de Mogi 

(uaçu). .................................... ............... RS 5.000,00 (cinco mil reais). 

Os recursos necessários para cobertura da despesa correspondente, 
será remanejado da seguinte dotação: 

ENCARGOS GERAIS DO M1;1 NJCIP1() 
99-Reserva de Conhingènc.ia 
99.999 - 999.9999 - RESERVA DE CONTINGÊNCIA, que fica reduzida em R 
5.000.00 (cinco mil reais), 

Sala "Ulysses Guimarães", 19 de outubro de 2.018. 

Vereador RJ*WIGO FALSETTI 

Rua José Colombo, 235 - Cep 13840-065 T&efax: (19) 3851-6100 
E mad cmm uacu(gid Inet com br Home Pa e www camaram 



Câmara Municipal de Mogi Guaçu 
Estado de São Paulo 

EMENDA IMPOSITIVA N°1 55A0  PROJETO DE LEI No 103/2018 

Apresentamos à consideração e deliberação do Plenário desta Casa de 
Leis. EMENDA IMPOSITIVA, com fundamento no art. 140 da Lei Orgânica do 
Munhcipio, ao Projeto de Lei no 103/2018. de autoria do Chefe do Poder Executivo 
Municipal, que estima a receita e fixa a despesa do Município para o exercício de 2019. 

Fica criada a seguinte ação: 

- Repasse de verba para a APAE (Associação de Pais dos Amigos Excepcionais de Mogi 
(ivaçu), para contemplar aquisição e instrumentos musicais e uniformes para sua 

R$ 6.000.00 (seis mil reais). 

Os recursos necessários para cobertura da despesa correspondente. 
será rernanejado da seguinte dotação: 

ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO 
99-Reserva de Contingência 
99.999 - 999.9999 - RESERVA DE CONTINGÊNCIA, que fica reduzida em R$ 
6.000.00 (seis mi! reais). 

Sala "Ulysses Guimarães". 19 de outubro de 2.018. 

VereadoróRIGO FAIS ETT1 
1 (PTB) 

Rua Jose toornbo, 235 Cep 13840-065 1 efax (19) 3851-6100 
E mai: crnm' ua u *inet com br Home Pe: www ca  r 



Implantação de Playground (Parque Infantil) para crianças adaptadas 
no Centro Esportivo Antônio Campano - R$ 20.500,00 (vinte mil e quin j  tos reais) 

PREFEITURA DE MOG1 GUAÇU-SP 
GABINETE DO PREFEITO  

   

LEI N° 5.362 , DE li. DE OUTUBRO DE 2019.  

Dispõe sobre alteração de Emendas Impositivas que especifica e dá 
outras providências. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MOGI GUAÇU: 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e 
promulgo a seguinte LEI: 

Art. 10 	Ficam alteradas as seguintes ações propostas pelas 
Emendas Impositivas a seguir discriminadas: 

• As Emendas Impositivas de n° 174 e 175, do Vereador 
Jéferson Luís da Silva, passam a ser agrupadas em uma 
única Emenda Impositiva com a seguinte ação: 

- Obras de recapeamento asfáltico da Avenida Ponta Grossa, nos 
trechos dos Jardins Ypês II, III e IV - R$ 283.000,00 (duzentos e, oitenta e três mil reais); 

• A Emenda Impositiva de n° 36, do Vereador Luiz Carlos 
Nogueira - "Carlos Kapa" - passa a ter a seguinte ação: 

Repasse de verba para entidade Kamael - Associação Protetora dos 
Animais, para desenvolvimento de suas atividades estatutárias R$ 155.000,00 (cento e 
cinquenta e cinco mil reais); 

• As Emendas Impositivas de n° 39, 41, 51 e 55, do Vereador 
Luiz Carlos Nogueira - "Carlos Kapa" - passam a ser 
agrupadas em uma única Emenda Impositiva com a 
seguinte ação: 

- Identificação e castração animal - R$ 120.000,00 (cento e vinte mil 
reais); 

• Fica criada, para o Vereador Luiz Carlos Nogueira - "Carlos 
Kapa" - a Emenda Impositiva com a seguinte ação: 

- Aquisição de carreta reboque para animal de grande porte - 
R$ 3.400,00 (três mil e quatrocentos reais); 

• As Emendas Impositivas de n° 135, 138, 151, 152, 157 e 160, 
do Vereador Rodrigo Falsettí, ficam canceladas e ficam, 
para o Vereador Rodrigo Falsetti, criadas as Emendas 
Impositivas com as seguintes ações: 



A Emenda Impositiva de n° 122, do Vereador Luciano 
Firmino Vieira, fica com seu valor alterado para R$ 50.000,00 
(cinquenta mil reais); 

• A Emenda Impositiva de n° 123, do Vereador Luciano 
Firmino Vieira, passa a vigorar com a seguinte ação: 

- Reforma de quartos da maternidade • Santa Casa de 

PREFEITURA DE MOGI GUAÇU-SP 
GABINETE DO PREFEITO  

   

- Repasse para a entidade Kamael - Associação Protetora dos Animais 
no desenvolvimento de suas atividades - R$ 18.400,00 (dezoito mil e quatrocentos reais). 

- Repasse para a Secretaria Municipal de Esportes e Turismo para 
desenvolvimento do Projeto Ginástica Rítmica - R$ 17.500,00 (dezessete mil e quinhentos 
reais): 

. A Emenda Impositiva de n° 145, do Vereador Rodrigo 
Falsetti, passa a vigorar com a seguinte ação: 

- Reforço da dotação orçamentária da Secretaria Municipal de Esportes 
e Turismo para contemplar aquisição de materiais e equipamentos esportivos para atender 
demandas da Pasta - R$ 28000,00 (vinte e oito mil reais); 

• A Emenda Impositiva de n° 147, do Vereador Rodrigo 
Falsetti, passa a vigorar com a seguinte ação: 

- Reforço da dotação orçamentária da Secretaria Municipal de 
Educação para atender a aquisição de livros didáticos (kits para 11 unidades de ensino do 
06 ao 09 ano) - R$ 80.000,00 (oitenta mil reais); 

• A Emenda Impositiva de n° 119, do Vereador Luciano 
Firmino Vieira, passa a vigorar com a seguinte ação: 

- Repasse para a entidade Kamael - Associação Protetora dos Animais 
de Mogi Guaçu - R$ 40.000,00 (quarenta mil reais); 

• A Emenda Impositiva de a° 120, do Vereador Luciano 
Firmino Vieira, passa a vigorar com a seguinte ação: 

- Construção de Playground de eucalipto (brinquedos de madeira) nas 
imediações do Centro Esportivo 'Amauri Caveanha", no Distrito de Martinho Prado Junior - 
R$ 10.000,00 (dez mil reais); 

• A Emenda Impositiva de n° 121, do Vereador Luciano 
Firmino Vieira, passa a vigorar com a seguinte ação: 

- Aquisição de equipamento de Raio-X para a unidade "PPA - 
Posto Pronto Atendimento Zona Norte" - R$ 90000,00 (noventa mil reais); 

Misericórdia de Mogi Guaçu - R$ 60.000,00 (sessenta mil reais) 



PREFEITURA DE MOGI GUAÇU-SP 
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• A Emenda Impositiva de n° 124, do Vereador Luciano 
Firmino Vieira, passa a vigorar com a seguinte ação: 

- Construção de academia ao ar livre no Bairro rural "Chácaras 
Alvorada" - R$ 20000,00 (vinte mil reais); 

• A Emenda Impositiva de n° 125, do Vereador Luciano 
Firmino Vieira, passa a vigorar com a seguinte ação: 

- Construção de Playground de eucalipto (brinquedos de madeira) 
nas imediações das "Chácaras Alvorada", região rural de Mogi Guaçu - R$ 10.000,00 (dez 
mil reais); 

• A Emenda Impositiva de n° 127, do Vereador Luciano 
Firmino Vieira, passa a vigorar com a seguinte ação: 

- Repasse de verba para a Associação Comunitária de Martinho Prado 
Junior de Mogi Guaçu - R$ 10.000,00 (dez mil reais); 

• A Emenda Impositiva de n° 128, do Vereador Luciano 
Firmino Vieira, passa a vigorar com a seguinte ação: 

- Construção de academia ao ar livre nas imediações do Centro 
Esportivo "Amauri Caveanha" no Distrito de Martinho Prado Junior - R$ 20.000,00 (vinte mil 
reais); 

• A Emenda Impositiva de n° 129, do Vereador Luciano 
Firmino Vieira, passa a vigorar com a seguinte ação: 

Construção de Playground de eucalipto (brinquedos de madeira) nas 
imediações da Zona Sul "Córrego dos Macacos", no Jardim Bandeirantes, próximo ao 
Supermercado Monte Belo - R$ 10.000,00 (dez mil reais); 

• A Emenda Impositiva de n° 130, do Vereador Luciano 
Firmino Vieira, fica com seu valor alterado para R$ 80.000,00 
(oitenta mil reais); 

• A Emenda Impositiva de n° 131, do Vereador Luciano 
Firmino Vieira, passa a vigorar com a seguinte ação: 

- Recursos para compra de equipamentos e estruturação no Posto de 
Saúde do Jardim Ypê Amarelo de Mogi Guaçu - R$ 100.000,00 (cem mil reais); 

A Emenda Impositiva de n° 133, do Vereador Luciano 
Firmino Vieira, fica com seu valor alterado para R$ 20.000,00 
(vinte mil reais); 

• A Emenda Impositiva de n° 134, do Vereador Lucian 
Firmino Vieira, passa a vigorar com a seguinte ação: 

- Repasse de verba para o Projeto Social de u Jitsu na Praça da 
Juventude de Mogi Guaçu - R$ 5.000,00 (cinco mil reais); 
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• A Emenda Impositiva de n° 108, do Vereador Elias dos 
Santos, será desmembrada e passa a vigorar com as 
seguintes ações: 

Recursos para Iluminação Pública da Avenida Luiz Gonzaga de 
Amoedo Campos, no trecho que demanda o Condomínio Santa Mônica II - R$ 70000,00 
(setenta mil reais); 

- Aquisição de equipamentos para atender demandas da Guarda Civil 
Municipal - R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais); 

a A Emenda Impositiva de n° 33, do Vereador Francisco 
Magela Inácio - "Chicão do Açougue" - passa a vigorar com 
a seguinte ação: 

- Obra de ampliação e melhoramento da recepção da área do Raio -X e 
troca do telhado do Hospital Municipal kDr.  Tabajara Ramos - R$ 272 000 00 (duzentos e 
setenta e dois ml reais) 

A Emenda Impositiva de n° 12, do Vereador Fábio Aparecido 
Luduvirge Fileti, passa a vigorar com a seguinte ação: 

- Implantação de Playground (Parque Infantil) na Unidade II da 
Associação Assistencial Jesus Chama-te - R$ 10.000,00 (dez mil reais); 

• A Emenda Impositiva de n° 02, do Vereador Fábio Aparecido 
Luduvirge Fileti, passa a vigorar com a seguinte ação: 

- Aquisição de rádios HT digital para atender demandas da Guarda Civil 
Municipal de Mogi Guaçu - R$ 10.000,00 (dez mil reais); 

Art. 20  - Esta Lei entra em vigor a partir da data de sua publicação. 

Mogi Guaçu, 11 de Outubro de 2019. "Ano 1420  da Fundação do 
Município, em 09 de Abril de 1877'. 

Encaminhada à publica ão na data supra. 



Câmara Municipal de Mogi Guaçu 
Estado de São Paulo 

EMENDA IMPOSITIVA E LEi N°  103/2018 

Apresentamos à consideração e deliberação do Plenário desta Casa de 
Leis. EMENDA IMPOSITIVA, com fundamento no art. 140 da Lei Orgânica do 
Munícipio. ao  Projeto de Lei n° 103/2018, de autoria do Chefe do Poder Executivo 

unicipa1,, que estima a receita e fixa a despesa do Município para o exercício de 2019, 

Fica criada a seguinte ação: 

- Repasse de verba para a POLEM (Associação de Apoio ao Portador de lesão Medular), para 
atender demandas .........................................................RS 1O000.00 (dez mil reais). 

Os recursos necessários para cobertura da despesa correspondente, 
será remanejado da seguinte dotação: 

ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO 
99-Reserva de Contingência 
99.999 999.9999 - RESERVA DE CONT1 GEI CIA. que fica reduzida em RS 
10.000,00 (dez mil reais). 

Sala "Ulysses Guimarães", 19 de outubro de 2.018. 

Vereador RODRIGO FALSETTI 
(PTB) 



Câmara Municipal de Mogi  Guaçu 
Estado de São Paulo 
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Apresentamos à consideração e deliberação do Plenário desta Casa de 
Leis. EMENDA IMPOSITIVA, com tundamento no art. 140 da Lei Orgânica do 
Municipio. ao  Projeto de Lei n° 103/2018, de autoria do Chefe do Poder Executivo 
Municipal, que estima a receita e fixa a despesa do Município para o exercício de 2019. 

ica criada a seguinte ação: 

Reforço da dotação orçamentária da Secretaria Municipal da Secretaria Municipal de Saúde 

para contemplar obra de reün-rnas e investimentos estruturais e aquisições de equipamentos para 

atender demandas das unidades básicas de saúde do município. ...................................... 

8.400,00 (oito mil e quatrocentos reais) 

Os recursos necessários para cobe 
rã rema:nejado da seguinte dotação: 

da despesa correspon dent 

ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO 
99-Reserva de Contingência 
99.999 .......999.9999 .......RESERVA DE CONTINGENCIA. que fica reduzida cm R$ 
8.400,00 (oito mil e quatrocentos reais). 

Sala "Ulysses Guimarães", 19 de outubro de 2.0 

Vereador'RØDRIGO FALSETTI 
P.T,B) 

RuiJose Colombo, 235 	13840-065 -Telefax: (19) 3851- 
E-mail: crnrnua. Utprt 	i ir Home Pagtw~camaramoliouacu  
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EMENDA IMPOSiTIVA N- 15 1—AO PROJETO DE LEI N° 103/2018 

Apresentamos à consideração e deliberação do Plenário desta Casa de 
Leis, EMENDA IMPOSITIVA. com  fundamento no art. 140 da Lei Orgânica do 
Munícipio. ao  Projeto de Lei n° 103/2018, de autoria do Chefe do Poder Executivo 
Municipal. que estima a receita e fixa a despesa do Município para o exercício de 2019. 

Fica criada a seguinte ação: 

Implantação de p!ayground (parque infantil) no Parque dos ingás ......................R 6.000. 00 
(seis mil reais). 

Os recursos necessários para cobertura da despesa correspondente. 
será remanejado da seguinte dotação: 

ENCARGOS GERAIS 1)() MUNICIPIO 
99-Reserva de Contingência 
99.999 - 999.9999 - RESERVA DE CONTINGENCIA, que fica reduzida em R$ 
6 000 00 (seis mil reais) 

Sala "Iilysses Guimarães". 19 de outubro de 2.018. 

Vereador R6DRIGO FALSE 
(P.T.B..) 

Rua José Colombo, 235 Cep 13840-065  - Telefax: (19) 3851-6100 
E mui mmc uu Ccpdqlnet,com b Home Pa -e www uamaanio uaLu s .-ov.br  



Câmara Municipal de Mogi Guaçu 
Estado de São Paulo 

EMENDA IMPOSITIVA N 2. AO PROJETO DE LEI N° 103/2018  

Apresentamos à consideração e deliberação do Plenário desta Casa de 
Leis. EMENDA IMPOSITÍVA. com  fundamento no art. 140 da Lei Orgânica do 
Munícipio. ao  Projeto de Lei n° 103/2018. de autoria do Chefe do Poder Executivo 
Municipal, que estima a receita e lixa a despesa do Município para o exercício de 2019. 

Fica criada a seguinte ação: 

Implantação de 1 (um) playground (parque infantil) em local estratégico da zona norte. 
.... ..............................R$ 6.000,00 (seis mil reais). 

(.)s recursos necessários para cobertura da despesa correspondente. 
será remanejado da seguinte dotação: 

ENCARGOS GERAIS IX) MUNICIPIO 
99-Reserva de Contingência 
99.999 999.9999 - RESERVA [)E CONTINGENCIA, que fica reduzida em R$ 
6.000.00 (seis mil reais). 

Sala "Uiysses Guimarães". 19 de outubro de 2.018. 

/ 
VereadoriDRIGO FALSETII 

(PT.B.) 

Rua Jose Liombo, 235 (cp 1 .3&40-Ü6S Teeax. (19) 3851-6100 
L nut. cmmquacucck9neton,. br Home Pd e: WWW.ca  -ramos 



Câmara Municipal de Mogi 
Estado de São Paulo 

EMENDA IMPOSITIVA N 15 AO PROJETO DE 

Apresentamos à consideração e deliberação do Plenário desta Casa de 
Leis, EMENDA IMPOSITIVA, com fundamento no art. 140 da Lei Orgânica do 
Municipio. ao  Projeto de Lei n° 103/2018. de autoria do Chefe do Poder Executivo 
Municipal, que estima a receita e fixa a despesa do Município para o exercício de 2019. 

Fica criada a seguinte ação; 

Repasse de verba à Liga Desportiva Guaçuana para contemplar a implantação de projeto 
ginástica Rítmica, .................................. R$ 6.000.00 (seis mil. reais). 

Os recursos necessários para cobertura da despesa correspondente. 
será remanIado  da seguinte dotação: 

ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO 
99-Reserva de Contingência 
99.999 ..... 999.9999 RESERVA DE CONTINGENCIA, que fica reduzida cm WS 
6.000.00 (seis mil reais). 

Sala1Jiys ses Guimarães", 19 de outubro ele 2,018. 

Vereador..$fl*IGO FALSEITI 
(P..T.B.) 

Rua Jose Loombo, '35 	p 13840-065 - Tekax: ç.19 3851-6100 
Ema: onmguacu:1dgnet,com,br. Home Pa e: www,carndramoai.u.ac . 



Câmara Municipal de Mogi Guaçu 
Estado de São Paulo 

EMENDA IMPOSITIVA N 6O 1 AO PROJETO 1 N° 1( /2018 

  

   

Apresentamos \ consideração e deliberação do Plenário desta Casa de 

Leis, EMENDA IMPOSITIVA, com fundamento no art. 140 da Lei Orgãnica do 

Munícipio. ao  Projeto de Lei n° 103/2018, de autoria do Chefi do Poder Executivo 
Municipal, que estima a receita e fixa a despesa do Município para o exercício de 2019 

ica criada a seguinte ação: 

» Reforço da dotação orçamentária da Secretaria Municipal de Educação para contemplar 

manutenção das EMEF's deste municipio 	 RS 8000L00 (oito mil 

reais). 

Os recursos necessários para cobertura da despesa correspon dente 

será rernane ado da seguinte dotação: 

ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO 
99-Reserva de Contingência 
99.999 999.9999 RESERVA DE CONTINGÊNCIA, que fica reduzida em RS 

8.000,00 (oito mil reais). 

Saia "UIysses Guimarães". 19 de outubro de 2,018. 

Vereador RODRIGO FALSETTI 

(PTB) 


